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REQUERIMENTO N° 17 7 / 15 
*********************************** 

Justificativa de falta dada em sessão ordinária de 
5 de maio de 2.015. 

Senhor Presidente: 

No último dia 5 de maio, deixei de comparecer à 

sessão ordinária regimentalmente prevista, em razão de tratamento médico. 

Assim, com fundamento no inciso 1 do § 1° do 

artigo 338 do Regimento Interno, juntando ao presente o competente atestado 

médico, emitido pelo Dr° Regina Pontes, REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o 

plenário, considerar como justificada a referida falta, para todos os fins legais. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 7 de maio de 2.015. 
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NOTA: 
ESTE ATESTADO É VÁLIDO PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 86 DO RGPS, APROVADO PELO 

DECRETO N.° 60 501 DE 14/03/67 E SERÁ EXPEDIDO PARA JUSTIFICATIVA DE 1 A 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO 
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